
 
MANDADO DE INJUNÇÃO 708-0 DISTRITO FEDERAL  

 

V O  T  O  

 

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - (Relator): O Ministério 

Público Federal, pelo então Procurador-Geral da Rep ública, Dr. 

Cláudio Lemos Fonteles, após arrolar alguns precede ntes desta Corte 

(MI nº 485/MT, Rel. Min. Maurício Corrêa, Pleno, ma ioria, DJ 

23.8.2002, MI nº 585/TO, Rel. Min. Ilmar Galvão, Pl eno, maioria, DJ 

2.8.2002, e MI nº 20/DF, Rel. Min. Celso de Mello, Pleno, maioria, 

DJ 22.11.1996), manifestou-se nos seguintes termos(fls . 78-81):  

 
 “7. (...) a pretensão final do impetrante se 
mostra descabida. Impossível de ser alcançado na 
via desse writ  o imediato preenchimento da 
lacuna, visto que colmatar é tarefa típica do 
Pode Legislativo, consoante jurisprudência desse 
Colendo Pretório, consolidada a partir do 
julgamento do mandado de injunção n.º 107 
(Ministro Relator MOREIRA ALVES, julgado em 
21.11.1990, DJ de 2.8.1991), que adotou a 
denominada ‘posição não-concretista’ no tocante 
ao mandado de injunção ( cf . sobre o assunto, 
Alexandre de Moraes. Constituição do Brasil 
Interpretada e Legislação Constitucional . 2.ed. 
São Paulo: Malheiros, 2003, pp. 421 a 427). 

8. Não socorrem ao impetrado, outrossim, as 
alegações de existência de projetos de lei tramitan do 
nas casas legislativas sobre o assunto, consoante j á 
restou decidido por essa Colenda Corte. Confira-se:  

 
‘MANDADO DE INJUNÇÃO. JUROS REAIS. PARÁGRAFO 3º 
DO ARTIGO 192 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  
Esta Corte, ao julgar a ADIN nº 4, entendeu, por 
maioria de votos, que o disposto no § 3º do 
artigo 192 da Constituição Federal não era auto-
aplicável, razão por que necessita de 
regulamentação. 
Passados mais de doze anos da promulgação da 
Constituição, sem que o Congresso Nacional haja 
regulamentado o referido dispositivo 
constitucional, e sendo certo que a simples 
tramitação de projetos nesse sentido não é capaz 
de elidir a mora legislativa, não há dúvida de 
que esta, no caso, ocorre. 
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Mandado de injunção deferido em parte, para que 
se comunique ao Poder Legislativo a mora em que 
se encontra, a fim de que adote as providências 
necessárias para suprir a omissão, deixando-se de 
fixar prazo para o suprimento dessa omissão 
constitucional em face da orientação firmada por 
esta Corte (MI 361)’ (MI 584 – SP – TP – Rel. 
Min. Moreira Alves – DJU 22.02.2002 – p. 00036 – 
sem ênfase no original). 
 

9. Destarte, o parecer é pelo conhecimento em parte  
do pedido para declarar a mora legislativa do 
Congresso Nacional no tocante à regulamentação do 
inciso VII do artigo 37 da Constituição Federal” – 
(fls. 78-81). 

 
 

Como se vê, trata-se de pedido de mandado de injunç ão no 

qual o impetrante postula o reconhecimento do direi to de greve dos 

servidores públicos civis (CF, art. 37, VII).   

 

Preliminarmente, a questão da conformação constituc ional 

do mandado de injunção no Direito Brasileiro e a ev olução da 

interpretação que este Supremo Tribunal Federal lhe  tem conferido 

merece algumas considerações. 

 

Na sede do direito comparado, cabe salientar que, s e 

alguns sistemas constitucionais, como aquele fundad o pela Lei 

Fundamental de Bonn, comportam discussão sobre a ex istência ou não 

de direitos fundamentais de caráter social ( soziale Grundrechte ), é 

certo que tal controvérsia não assume maior relevo entre nós, uma 

vez que o constituinte, embora em capítulos destaca dos, houve por 

bem consagrar os direitos sociais, que também vincu lam o Poder 

Público, por força inclusive da eficácia vinculante  que se extrai da 

garantia processual-constitucional do mandado de in junção e da ação 

direta de inconstitucionalidade por omissão. 

 

Assinale-se que a Constituição de 1988 abriu 

possibilidades para o desenvolvimento sistemático d a declaração de 

inconstitucionalidade sem a pronúncia da nulidade , na medida em que 

atribuiu particular significado ao controle de cons titucionalidade 
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da chamada " omissão do legislador ". O art. 5º, LXXI, da 

Constituição, previu expressamente a concessão do m andado de 

injunção sempre que a falta de norma regulamentador a tornar inviável 

o exercício dos direitos e liberdades constituciona is e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberani a e à cidadania.  

Ao lado desse instrumento, destinado, fundamentalme nte, à defesa de 

direitos individuais contra a omissão do ente legif erante, 

introduziu o constituinte, no art. 103, § 2º, um si stema de controle 

abstrato da omissão. 

 

Desse modo, reconhecida a procedência da ação diret a de 

inconstitucionalidade por omissão, deve o órgão leg islativo 

competente ser informado da decisão, para as provid ências cabíveis.   

 

Se se tratar de órgão administrativo, está ele obri gado a 

colmatar a lacuna dentro de um prazo de 30 dias. 

 

Deve-se admitir, portanto, que, com a adoção desses  

peculiares mecanismos de controle da omissão do leg islador, criou-se 

a possibilidade de se desenvolver nova modalidade d e decisão no 

processo constitucional brasileiro.  Se se partir d o princípio de 

que a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Feder al, no processo 

de mandado de injunção e no controle abstrato da om issão, tem 

conteúdo obrigatório ou mandamental para o legislad or e que a 

decisão que reconhece a subsistência de uma omissão  parcial, contém, 

ainda que implicitamente, a declaração de inconstit ucionalidade da 

regra defeituosa, há de se concluir, inevitavelment e, que a 

superação da situação inconstitucional, mesmo nesse s casos, deve 

ocorrer em duas etapas ( Zweiaktverfahren ). 

 

Tecidas essas breves considerações, passemos à anál ise da 

jurisprudência desta Suprema Corte quanto ao writ of mandamus . 

 

A) O Mandado de Injunção na jurisprudência do STF. 
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  O Supremo Tribunal Federal, em questão de ordem no Mandado 

de Injunção n o 107-DF (Rel. Min. Moreira Alves), manifestou o 

seguinte entendimento:  

 

“ E M E N T A : Mandado de injunção. Questão de ordem 
sobre sua auto-aplicabilidade, ou não. - Em  face dos 
textos da Constituição Federal relativos ao mandado  
de injunção, é ele ação outorgada ao titular de 
direito, garantia ou prerrogativa a que alude o 
artigo 5 o, LXXI, dos quais o exercício está 
inviabilizado pela falta de norma regulamentadora, e 
ação que visa a obter do Poder Judiciário a 
declaração de inconstitucionalidade dessa omissão s e 
estiver caracterizada a mora em regulamentar por 
parte do Poder, órgão, entidade ou autoridade de qu e 
ela dependa, com a finalidade de que se lhe dê 
ciência dessa declaração, para que adote as 
providências necessárias, à semelhança do que ocorr e 
com a ação direta de inconstitucionalidade por 
omissão (artigo 103, § 2º, da Carta Magna), e de qu e 
se determine, se se tratar de direito constituciona l 
oponível contra o Estado, a suspensão dos processos  
judiciais ou administrativos de que possa advir par a 
o impetrante dano que não ocorreria se  não houvesse a 
omissão inconstitucional. - Assim fixada a natureza  
jurídica desse mandado, é ele, no âmbito da 
competência desta Corte - que está devidamente 
definida pelo artigo 102, I, auto-executável, uma v ez 
que, para ser utilizado, não depende de norma 
jurídica que o regulamente, inclusive quanto ao 
procedimento, aplicável que lhe é analogicamente o 
procedimento do mandado de segurança, no que couber . 
Questão de ordem que se resolve no sentido da auto-
aplicabilidade do mandado de injunção, nos termos d o 
voto do relator”. (MI n o 107, Rel. Min. Moreira 
Alves, DJ de 21.09.1990) 

 

Portanto, deixou assente o Supremo Tribunal Federal  que, 

consoante a sua própria natureza, o mandado de inju nção destinava-se 

a garantir os direitos constitucionalmente assegura dos, inclusive 

aqueles derivados da soberania popular, como o dire ito ao 

plebiscito, o direito ao sufrágio, a iniciativa leg islativa popular 

(art. 14, I e III), bem como os chamados direitos s ociais 

(Constituição, art. 6º ), desde que o impetrante estivesse impedido 

de exercê-los em virtude da omissão do órgão legife rante. 
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Como omissão  deveria ser entendida não só a chamada 

omissão absoluta  do legislador, isto é, a total ausência de normas,  

como também a omissão parcial , na hipótese de cumprimento imperfeito 

ou insatisfatório de dever constitucional de legislar  [Cf. MI n° 

107-DF, Rel. Min. Moreira Alves, RTJ nº 133, p. 11( 31)]. 

 

Ao contrário da orientação sustentada por uma das 

correntes doutrinárias, o mandado de injunção afigu rava-se adequado 

à realização de direitos constitucionais que depend iam da edição de 

normas de organização, pois, do contrário, esses di reitos não 

ganhariam qualquer significado (Cf. MI n° 107-DF, R el. Min. Moreira 

Alves, RTJ nº 133, p. 33). 

 

Todavia, o Tribunal deveria limitar-se a constatar a 

inconstitucionalidade da omissão e a determinar que  o legislador 

empreendesse as providências requeridas. Tanto quan to a decisão a 

ser proferida no processo de controle abstrato da o missão, a decisão 

que reconhece a inconstitucionalidade da omissão no  mandado de 

injunção tem caráter obrigatório  ou mandamental . As duas ações são 

destinadas a obter uma ordem judicial dirigida a um  outro órgão do 

Estado. Ter-se-ia aqui um exemplo daquela ação que Goldschmidt 

(GOLDSCHMIDT, James. Zivilprozessrecht, § 15 a, p. 61) houve por bem 

denominar Anordnungsklagenrecht  ( ação mandamental ) [Cf. MI n° 107-

DF, Rel. Min. Moreira Alves, RTJ nº 133, p. 11(35)] . 

 

Essa ação mandamental  exige a edição de ato normativo por 

parte do Poder Público. O processo de controle da o missão, previsto 

no art. 103, § 2º , da Constituição, é abstrato, e, consoante a sua 

própria natureza, deve a decisão nele proferida ser  dotada de 

eficácia erga omnes  [Cf. MI n° 107-DF, Rel. Min. Moreira Alves, RTJ 
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nº 133, p. 11(38-9)]. Segundo a orientação do Supre mo Tribunal 

Federal, o constituinte pretendeu conferir aos dois  institutos 

significado processual semelhante, assegurando às d ecisões 

proferidas nesses processos idênticas conseqüências  jurídicas. A 

garantia do exercício de direitos prevista no art. 5º , LXXVI, da 

Constituição, pertinente ao mandado de injunção, nã o se diferencia, 

fundamentalmente, da garantia destinada a tornar ef etiva uma norma 

constitucional referida no art. 103, § 2º , da Constituição, 

concernente ao controle abstrato da omissão  [Cf. MI n° 107-DF, Rel. 

Min. Moreira Alves, RTJ nº 133, p. 11(38-9)]. 

 

As decisões proferidas nesses processos declaram a mora 

do órgão legiferante em cumprir dever constituciona l de legislar, 

compelindo-o a editar a providência requerida. Dess arte, a diferença 

fundamental entre o mandado de injunção e a ação di reta de controle 

da omissão residiria no fato de que, enquanto o pri meiro destina-se 

à proteção de direitos subjetivos e pressupõe, por isso, a 

configuração de um interesse jurídico, o processo d e controle 

abstrato da omissão, enquanto processo objetivo, po de ser instaurado 

independentemente da existência de um interesse jur ídico específico  

[Cf. MI n° 107-DF, Rel. Min. Moreira Alves, RTJ nº 133, p. 11(38-

9)]. 

 

O Tribunal deixou assente que de sua competência pa ra 

apreciar a omissão do legislador, no mandado de inj unção, decorria, 

igualmente, a faculdade de determinar a suspensão d os processos 

administrativos ou judiciais e de suspender determi nadas medidas ou 

atos administrativos. Poder-se-ia assegurar, assim,  ao impetrante a 

possibilidade de ser beneficiado pela norma que vie sse a ser 

editada. 
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A equiparação dos efeitos das decisões proferidas n o 

mandado de injunção e no controle abstrato da omiss ão configura um 

elemento essencial da construção desenvolvida pelo Tribunal. Até 

porque a simples constatação de que a decisão profe rida nesse 

processo tem caráter obrigatório para os órgãos leg iferantes não 

legitima, necessariamente, outras conseqüências jur ídicas 

consideradas pelo acórdão como simples consectário desse caráter 

obrigatório, tais como a obrigação de suspender os processos que 

tramitam perante autoridades administrativas ou Tri bunais. Esses 

efeitos somente se mostram compreensíveis em face d a suposição de 

que a decisão proferida no controle abstrato da omi ssão, por se 

tratar de um processo objetivo, deve ser dotada de eficácia erga 

omnes. 

 

O Tribunal parte da idéia de que o constituinte pre tendeu 

atribuir aos processos de controle da omissão idênt icas 

conseqüências jurídicas. Isso está a indicar que, s egundo seu 

entendimento, também a decisão proferida no mandado  de injunção é 

dotada de eficácia erga omnes . Dessa forma, pôde o Tribunal 

fundamentar a ampliação dos efeitos da decisão prof erida no mandado 

de injunção. 

 

Essa construção permitiu ao Tribunal afirmar a imed iata 

aplicação do mandado de injunção, independentemente  da edição das 

normas processuais específicas. A natureza jurídica  semelhante do 

mandado de injunção e do mandado de segurança, enqu anto ações 

destinadas a obrigar os agentes públicos a empreend erem determinadas 

providências, autorizava, segundo o Tribunal, que, na ausência de 

regras processuais próprias, fossem aplicadas aquel as pertinentes ao 

mandado de segurança [Cf. MI n° 107-DF, Rel. Min. M oreira Alves, RTJ 

nº 133, p. 11(39)]. 

 

Em resumo, pode-se afirmar que: 
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i)  os direitos constitucionalmente garantidos apresen tam-se 

como direitos à expedição de um ato normativo e não  podem ser 

satisfeitos através de eventual execução direta por  parte do 

Tribunal; a decisão judicial que declara a existênc ia de uma 

omissão inconstitucional constata, igualmente, a mo ra do 

órgão ou poder legiferante, condenando-o a editar a  norma 

requerida; 

 

ii)  a omissão inconstitucional tanto pode referir-se a  uma 

omissão total do legislador quanto a uma omissão pa rcial; 

 

iii)  a decisão proferida no controle abstrato da omissã o tem 

eficácia erga omnes , não tendo diferença fundamental da 

decisão prolatada no mandado de injunção; 

 

iv)  é possível que o Supremo Tribunal Federal determin e, na 

ação de mandado de injunção, a suspensão de process os 

administrativos ou judiciais, com vistas a assegura r ao 

interessado a possibilidade de ser contemplado pela  norma 

mais benéfica. Essa faculdade legitima, igualmente,  a edição 

de outras medidas que garantam a posição do impetra nte até a 

expedição das normas pelo legislador. 

 

Após esse leading case , todavia, esta Corte passou a 

promover alterações significativas no instituto do mandado de 

injunção, conferindo-lhe, por conseguinte, conforma ção mais ampla do 

que a até então admitida. 

 

No Mandado de Injunção n o 283 (DJ de 14.11.1991), de 

relatoria do Ministro Sepúlveda Pertence, o Tribuna l, pela primeira 
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vez, estipulou prazo para que fosse colmatada a lac una relativa à 

mora legislativa, sob pena de assegurar ao prejudic ado a satisfação 

dos direitos negligenciados. Explicita a ementa do acórdão: 

 

“Mandado de injunção: mora legislativa na edição da  
lei necessária ao gozo do direito à reparação 
econômica contra a União, outorgado pelo art. 8º, §  
3º, ADCT: deferimento parcial, com estabelecimento de 
prazo para a purgação da mora e, caso subsista a 
lacuna, facultando o titular do direito obstado a 
obter, em juízo, contra a União, sentença líquida d e 
indenização por perdas e danos. 
1. O STF admite - não obstante a natureza 
mandamental do mandado de injunção (MI 107 - QO) - 
que, no pedido constitutivo ou condenatório, 
formulado pelo impetrante, mas, de atendimento 
impossível, se contém o pedido, de atendimento 
possível, de declaração de inconstitucionalidade da  
omissão normativa, com ciência ao órgão competente 
para que a supra (cf.Mandados de Injunção 168, 107 e 
232). 
2. A norma constitucional invocada (ADCT, art. 8º,§  
3º - ‘Aos cidadãos que foram impedidos de exercer, na 
vida civil, atividade profissional específica, em 
decorrência das Portarias Reservados do Ministério da 
Aeronáutica nº S-50-GM5, de 19 de junho de 1964, e nº 
S-285-GM5 será concedida reparação econômica, na 
forma que dispuser lei de iniciativa do Congresso 
Nacional e a entrar em vigor no prazo de doze meses  a 
contar da promulgação da Constituição’ - vencido o 
prazo nela previsto, legitima o beneficiário da 
reparação mandada conceder a impetrar mandado de 
injunção, dada a existência, no caso, de um direito  
subjetivo constitucional de exercício obstado pela 
omissão legislativa denunciada. 
3. Se o sujeito passivo do direito constitucional 
obstado é a entidade estatal à qual igualmente se 
deva imputar a mora legislativa que obsta ao seu 
exercício, é dado ao Judiciário, ao deferir a 
injunção, somar, aos seus efeitos mandamentais 
típicos, o provimento necessário a acautelar o 
interessado contra a eventualidade de não se ultima r 
o processo legislativo, no prazo razoável que fixar , 
de modo a facultar-lhe, quanto possível, a satisfaç ão 
provisória do seu direito. 
4. Premissas, de que resultam, na espécie, o 
deferimento do mandado de injunção para: 
a) declarar em mora o legislador com relação à orde m 
de legislar contida no art. 8º, § 3º, ADCT, 
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comunicando-o ao Congresso Nacional e à Presidência  
da República; 
b) assinar o prazo de 45 dias, mais 15 dias para a 
sanção presidencial, a fim de que se ultime o 
processo legislativo da lei reclamada; 
c) se ultrapassado o prazo acima, sem que esteja 
promulgada a lei, reconhecer ao impetrante a 
faculdade de obter, contra a União, pela via 
processual adequada, sentença líquida de condenação  à 
reparação constitucional devida, pelas perdas e dan os 
que se arbitrem; 
d) declarar que, prolatada a condenação, a 
superveniência de lei não prejudicará a coisa 
julgada, que, entretanto, não impedirá o impetrante  
de obter os benefícios da lei posterior, nos pontos  
em que lhe for mais favorável.” (MI n o 283, Rel. Min. 
Sepúlveda Pertence, DJ de 14.11.1991) 

 

No Mandado de Injunção n o 232-RJ, da relatoria do 

Ministro Moreira Alves (DJ de 27.03.1992), o Tribun al reconheceu 

que, passados seis meses sem que o Congresso Nacion al editasse a Lei 

referida no art. 195, § 7 o, da Constituição Federal, o requerente 

passaria a gozar a imunidade requerida. Consta da e menta desse 

julgado: 

 

“Mandado de injunção. - Legitimidade ativa da 
requerente para impetrar mandado de injunção por 
falta de regulamentação do disposto no § 7 o. do 
artigo 195 da Constituição Federal. – Ocorrência, n o 
caso, em face do disposto no artigo 59 do ADCT, de 
mora, por parte do Congresso, na regulamentação 
daquele preceito constitucional. Mandado de injunção 
conhecido, em parte, e, nessa parte, deferido para 
declarar-se o estado de mora em que se encontra o 
Congresso Nacional, a fim de que, no prazo de seis 
meses, adote ele as providências legislativas que s e 
impõem para o cumprimento da obrigação de legislar 
decorrente do artigo 195, § 7 o, da Constituição, sob 
pena de, vencido esse prazo sem que essa obrigação se 
cumpra, passar o requerente a gozar da imunidade 
requerida .” (MI n o 232-RJ, Rel. Min. Moreira Alves, 
DJ de 27.03.1992) 
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Ainda com essa mesma orientação, registre-se a emen ta do 

acórdão proferido no Mandado de Injunção n o 284, de relatoria do 

Ministro Marco Aurélio, redator para o acórdão Mini stro Celso de 

Mello (DJ de 26.06.1992): 

 

“MANDADO DE INJUNÇÃO - NATUREZA JURÍDICA FUNÇÃO 
PROCESSUAL - ADCT, ART. 8º, (PORTARIAS RESERVADAS D O 
MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA) - A  QUESTÃO DO SIGILO - 
MORA INCONSTITUCIONAL DO PODER LEGISLATIVO - EXCLUS ÃO 
DA UNIAO FEDERAL DA RELAÇÃO PROCESSUAL - 
ILEGITIMIDADE PASSIVA ‘AD CAUSAM’ – ‘WRIT’ DEFERIDO . 
- O caráter essencialmente mandamental da ação 
injuncional - consoante tem proclamado a 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal - impõe 
que se defina, como passivamente legitimado ‘ad 
causam’, na relação processual instaurada, o órgão 
público inadimplente, em situação de inércia 
inconstitucional, ao qual é imputável a omissão 
causalmente inviabilizadora do exercício de direito , 
liberdade e prerrogativa de índole constitucional. 
− No caso, ‘ex vi’ do § 3º do art. 8º do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, a 
inatividade inconstitucional é somente atribuível a o 
Congresso Nacional, a cuja iniciativa se reservou, 
com exclusividade, o poder de instaurar o processo 
legislativo, reclamado pela norma constitucional 
transitória. 
- Alguns dos muitos abusos cometidos pelo regime de  
exceção instituído no Brasil em 1964 traduziram-se,  
dentre os vários atos de arbítrio puro que o 
caracterizaram, na concepção e formulação teórica d e 
um sistema claramente inconvivente com a prática da s 
liberdades públicas.  Esse sistema, fortemente 
estimulado pelo ‘perigoso fascínio do absoluto’ (Pe .  
JOSEPH COMBLIN, ‘A Ideologia da Segurança Nacional - 
O Poder Militar na América Latina’, p. 225, 3ª ed.,  
1980; trad. de A. Veiga Fialho, Civilização 
Brasileira), ao privilegiar e cultivar o sigilo, 
transformando-o em ‘práxis’ governamental 
institucionalizada, frontalmente ofendeu o principi o 
democrático, pois, consoante adverte NORBERTO BOBBI O, 
em lição magistral sobre o tema (‘O Futuro da 
Democracia’, 1986, Paz e Terra), não há, nos modelo s 
políticos que consagram a democracia, espaço possív el 
reservado ao mistério. 
O novo estatuto político brasileiro - que rejeita o  
poder que oculta e não tolera o poder que se oculta  - 
consagrou a publicidade dos atos e das atividades 
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estatais como valor constitucionalmente assegurado,  
disciplinando-o, com expressa ressalva para as 
situações de interesse público, entre os direitos e  
garantias fundamentais. 
A Carta Federal, ao proclamar os direitos e deveres  
individuais e coletivos (art. 5 o) , enunciou preceitos 
básicos, cuja compreensão é essencial à 
caracterização da ordem democrática como um regime do 
poder visível, ou, na lição expressiva de BOBBIO, 
como ‘um modelo ideal do governo público em público ’. 
- O novo ‘writ’ constitucional, consagrado pelo art . 
5º, LXXI, da Carta Federal, não se destina a 
constituir direito novo, nem a ensejar ao Poder 
Judiciário o anômalo desempenho de funções normativ as 
que lhe são institucionalmente estranhas. O mandado  
de injunção não é o sucedâneo constitucional das 
funções político-jurídicas atribuídas aos órgãos 
estatais inadimplentes. A própria excepcionalidade 
desse novo instrumento jurídico impõe  ao Judiciário o 
dever de estrita observância do princípio 
constitucional da divisão funcional do Poder. 
- Reconhecido o estado de mora inconstitucional do 
Congresso Nacional - único destinatário do comando 
para satisfazer, no caso, a prestação legislativa 
reclamada - e considerando que, embora previamente 
cientificado no Mandado de Injunção nº 283, rel.  
Min.  SEPÚLVEDA PERTENCE, absteve-se de adimplir a 
obrigação que lhe foi constitucionalmente imposta, 
torna-se prescindível  nova comunicação à instituição 
parlamentar, assegurando-se aos impetrantes, desde  
logo , a possibilidade de ajuizarem, imediatamente , 
nos termos do direito comum ou ordinário, a ação de  
reparação de natureza econômica instituída em seu 
favor pelo preceito transitório” – (MI n o 284, Rel. 
Min. Marco Aurelio, Red. para o acórdão Ministro 
Celso de Mello DJ de 26.06.1992) 

 

Percebe-se que, sem assumir compromisso com o exerc ício 

de uma típica função legislativa, o Supremo Tribuna l Federal 

afastou-se da orientação inicialmente perfilhada, n o que diz 

respeito ao mandado de injunção. 

 

As decisões proferidas nos Mandados de Injunção 283  

(Relator: Sepúlveda Pertence),  232 (Relator: Morei ra  Alves) e 284 

(Relator: Celso de Mello) sinalizam para uma nova c ompreensão do 
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instituto e a admissão de uma solução “normativa” p ara a decisão 

judicial. 

 

Assim, no caso relativo à omissão legislativa quant o aos 

critérios de indenização devida aos anisitiados (ar t. 8º do ADCT), o 

Tribunal entendeu que, em face da omissão, os event uais afetados 

poderiam dirigir-se diretamente ao juiz competente que haveria de 

fixar o montante na forma do direito comum (Cf., ne sse sentido, MI n o 

562-DF, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ de 20.06.2003; e  MI n o 543-DF, 

Rel. Min. Octavio Gallotiti, DJ de 24.05.2002). Em outro precedente 

relevante, considerou-se que a falta de lei não imp edia que a 

entidade beneficente gozasse da imunidade constituc ional 

expressamente reconhecida (Cf. MI n o 679, Rel. Min. Celso de Mello, 

DJ de 17.12.2002). 

 

As decisões acima referidas indicam que o Supremo 

Tribunal Federal aceitou a possibilidade de uma reg ulação provisória 

pelo próprio Judiciário, uma espécie de sentença ad itiva, se se 

utilizar a denominação do direito italiano.  

 

B) O Mandado de Injunção e o direito de greve na ju risprudência do 

STF. 

 

Na espécie, discute-se o direito de greve de servid ores 

públicos civis. 

 

Nesse particular, deve-se observar que, diferenteme nte 

das relativizações realizadas quanto ao decidido no  Mandado de 

Injunção n o 107-DF (DJ de 02.08.1991), nos casos em que se apr eciaram 

as possibilidades e condições para o exercício do d ireito de greve 

por servidores públicos civis, esta Corte ficou ads trita tão-somente 

à declaração da existência da mora legislativa para  a edição de 

norma reguladora específica. 
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Como casos exemplificativos desse entendimento, enu ncio 

os seguintes julgados: MI n o 20-DF, Rel. Min. Celso de Mello, Pleno, 

maioria, DJ 22.11.1996; MI n o 485-MT, Rel. Min. Maurício Corrêa, 

Pleno, maioria, DJ  23.8.2002; e MI n o 585-TO, Rel. Min. Ilmar 

Galvão, Pleno, maioria, DJ 2.8.2002. 

 
Conforme exposto, este Tribunal, nas diversas 

oportunidades em que se manifestou sobre a matéria,  tem reconhecido 

unicamente a necessidade de se editar a reclamada l egislação. 

   

Nessas ocasiões, entretanto, o Ministro Carlos Vell oso 

destacava a necessidade de que, em hipóteses como a  dos autos, se 

aplicasse, provisoriamente, aos servidores públicos  a lei de greve 

relativa aos trabalhadores em geral.  

 

Registre-se, a propósito, trecho de seu voto no MI no 

631-MS (Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ de 02.08.2002): 

 

“Assim, Sr. Presidente, passo a fazer aquilo que a 
Constituição determina que eu faça, como juiz: 
elaborar a norma para o caso concreto, a norma que 
viabilizará, na forma do disposto no art. 5º, LXXI,  
da Lei Maior, o exercício do direito de greve do 
servidor público. 

A norma para o caso concreto será a lei de greve 
dos trabalhadores, a Lei 7.783, de 28.6.89. É dizer , 
determino que seja aplicada, no caso concreto, a le i 
que dispõe sobre o exercício do direito de greve do s 
trabalhadores em geral, que define as atividades 
essenciais e que regula o atendimento das 
necessidades inadiáveis da comunidade. 

Sei que na Lei 7.783 está disposto que ela não se 
aplicará aos servidores públicos. Todavia, como dev o 
fixar a norma para o caso concreto, penso que devo e 
posso estender aos servidores públicos a norma já 
existente, que dispõe a respeito do direito de 
greve.” (MI n o 631-MS, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ de 
02.08.2002) 

 

Vê-se, assim, que, observados os parâmetros 

constitucionais quanto à atuação da Corte como even tual legislador 

positivo, o Ministro Carlos Velloso entendia ser o caso de 
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determinar a aplicação aos servidores públicos da l ei que disciplina 

os movimentos grevistas no âmbito do setor privado.  

 

Assim como na interessante solução sugerida pelo Mi nistro 

Velloso, creio parecer justo fundar uma intervenção  mais decisiva 

desta Corte para o caso da regulamentação do direit o de greve dos 

servidores públicos (CF, art. 37, VII). 

 

Entretanto, avento essa possibilidade por fundament os 

diversos, os quais passarei a desenvolver em breve exposição sobre o 

direito de greve no Brasil e no direito comparado. 

 

C) Direito de greve dos servidores públicos, omissã o 

inconstitucional e alternativas de superação. 

   

O direito de greve dos servidores públicos tem sido  

objeto de sucessivas dilações desde 1988. A Emenda Constitucional n o 

19/1998 retirou o caráter complementar da Lei regul amentadora, a 

qual passou a demandar, unicamente, lei ordinária e  específica para 

a matéria. Não obstante subsistam as resistências, é bem possível 

que as partes envolvidas na questão partam de premi ssas que 

favoreçam ao estado de omissão ou de inércia legisl ativa. 

 

A representação de servidores não vê com bons olhos  a 

regulamentação do tema, porque visa a disciplinar u ma seara que hoje 

está submetida a um tipo de lei da selva. Os repres entantes 

governamentais entendem que a regulamentação acabar ia por criar  o 

direito de greve dos servidores públicos. Essas vis ões parcialmente 

coincidentes têm contribuído para que as greves no âmbito do serviço 

público se realizem sem qualquer controle jurídico,  dando ensejo a 

negociações heterodoxas, ou a ausências que comprom etem a própria 

prestação do serviço público, sem qualquer base leg al.  

 

Mencionem-se, a propósito, episódios mais recentes 

relativos à paralisação dos controladores de vôo do  país; ou ainda, 
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no caso da greve dos servidores do judiciário do Es tado de São 

Paulo, ou dos peritos do Instituto Nacional de Segu ridade Social 

(INSS), que trouxeram prejuízos irreparáveis a parc ela significativa 

da população dependente desses serviços públicos. 

 

A não-regulação do direito de greve acabou por prop iciar 

um quadro de selvageria com sérias conseqüências pa ra o Estado de 

Direito.  Estou a relembrar que Estado de Direito é  aquele no qual 

não existem soberanos.  

 

Nesse quadro, não vejo mais como justificar a inérc ia 

legislativa e a inoperância das decisões desta Cort e. 

 

Comungo das preocupações quanto à não assunção pelo  

Tribunal de um protagonismo legislativo . Entretanto, parece-me que a 

não atuação no presente momento já se configuraria quase como uma 

espécie de “omissão judicial”.  

 

Assim, tanto quanto no caso da anistia, essa situaç ão 

parece exigir uma intervenção mais decisiva desta C orte. 

 

Ademais, assevero que, apesar da persistência da om issão 

quanto à matéria, são recorrentes os debates legisl ativos sobre os 

requisitos para o exercício do direito de greve.  

 

A esse respeito, em apêndice ao meu voto, elaborei 

documento comparativo da Lei n o 7.783/1989 e o texto substitutivo ao  

Projeto de Lei n o 4.497/2001 (que “Dispõe sobre os termos e limites 

do exercício do direito de greve pelos servidores p úblicos”), de 

autoria da então Deputada Federal Rita Camata, para  disciplinar o 

exercício do direito de greve dos servidores públic os dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e a dos Mun icípios, previsto 

no art. 37, inciso VII da Constituição Federal. 

 

Na oportunidade de apresentação do referido Projeto  de 

Lei, o Relator da matéria, o Deputado Federal Isaía s Silvestre 
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realizou uma síntese geral acerca do processo legis lativo de 

apreciação dessa matéria, verbis : 

 

“O Projeto de Lei n.º 4.497, de 2001, objetiva 
disciplinar o exercício do direito de greve dos 
servidores públicos, previsto no art. 37, inciso VI I, 
da Constituição Federal.  
Conforme relatado em sua justificativa, a proposiçã o 
tem por base, quando pertinentes, os dispositivos d a 
Lei nº 7.783, de 1989, que regula o direito de grev e 
para os trabalhadores em geral, observando, porém, os 
aspectos próprios do serviço público, que exigem o 
estabelecimento de dispositivos específicos.  
 
O art. 1º do projeto prevê que o direito de greve 
será exercido pelos servidores públicos nos termos e 
limites da lei, competindo-lhes decidir sobre a 
oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que  
devam por meio dele defender.  
 
O art. 2º apresenta os conceitos pertinentes à 
matéria, entre outros o de órgão ou entidade públic a, 
assim definido: “órgão da administração direta e 
indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e su as 
respectivas autarquias e fundações públicas”.  
 
O art. 3º confere às entidades sindicais a 
prerrogativa de convocar, na forma de seus estatuto s, 
assembléia geral para deliberar sobre as 
reivindicações das respectivas categorias e sobre a  
deflagração da greve, prevendo ainda os procediment os 
cabíveis no caso de inexistência de entidade sindic al 
representativa dos servidores.  
 
O art. 4º exige, quando da deflagração da greve, a 
comunicação da data do seu início pelo menos com 72  
horas de antecedência.  
 
Os arts. 5º e 6º fixam os direitos e deveres dos 
servidores grevistas e da Administração Pública.  
 
O art. 7º relaciona os serviços considerados 
essenciais. O 
art. 8º disciplina a realização da greve nos órgãos  
que executem tais serviços, prevendo que, no caso d e 
inobservância das garantias estabelecidas pela lei,  a 
Administração poderá proceder à contratação de 
pessoal por tempo determinado ou de serviços de 
terceiros.  
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O art. 9º determina que os dias de greve sejam 
contados como de efetivo exercício, inclusive 
remuneratório, desde que, encerrada a greve, as hor as 
não trabalhadas sejam repostas de acordo com 
cronograma estabelecido conjuntamente pela 
Administração e pelos servidores.  
 
Os arts. 10 e 11 indicam as condutas consideradas 
como abuso do direito de greve, nelas incluindo a 
recusa à prestação de serviços inadiáveis e a 
manutenção da greve após celebração de acordo ou 
decisão judicial, bem como as sanções 
correspondentes.  
 
O art. 12 trata da responsabilidade nas esferas 
administrativa, civil e penal.  
 
Encontram-se apensadas ao projeto seis proposições,  
que passaremos a comentar.  
 
O Projeto de Lei nº 5.662, de 2001, de autoria do 
Deputado Airton Cascavel, busca regulamentar o 
exercício do direito de greve pelos servidores civi s, 
fazendo-o em termos bastante próximos aos do projet o 
principal.  
 
O Projeto de Lei nº 6.032, de 2002, foi enviado pel o 
Poder Executivo com o mesmo escopo. Difere, no 
entanto, dos anteriores em alguns aspectos, tais 
como: determina a obrigatoriedade de manutenção de 
percentual mínimo de 50% de servidores em atividade , 
podendo o Poder Público postular liminarmente a 
fixação de percentual superior; prevê que a ‘ameaça  
concreta de deflagração de greve autoriza o Poder 
Público a ingressar em juízo postulando a  
declaração de ilegalidade do movimento, inclusive 
liminarmente’; e introduz regras processuais 
específicas sobre a matéria. 
 
O Projeto de Lei nº 6.141, de 2002, da Deputada Iar a 
Bernardi, também apresenta dispositivos semelhantes  
aos da proposição principal, inovando, contudo, em 
alguns pontos, como: obrigatoriedade de instalação de 
processo de negociação, sob pena de crime de 
responsabilidade da autoridade pública responsável,  
no prazo de dez dias após a apresentação da pauta d e 
reivindicações dos servidores, podendo o Poder 
Judiciário fixar multa diária pelo descumprimento 
dessa obrigação; previsão de instituição de um Comi tê 
de Negociação, no âmbito dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário, em cada esfera político-
administrativa; e autorização para que uma Comissão  
de Intermediação e Arbitragem, composta por 
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representantes da sociedade civil, possa auxiliar n a 
obtenção de uma solução para o conflito, podendo, p or 
consenso entre as partes, arbitrar as cláusulas 
aplicáveis a ambas.  
 
O Projeto de Lei nº 6.668, de 2002, da Deputada 
Elcione Barbalho, tal como os demais, estabelece 
direitos e obrigações para os servidores grevistas e 
para a Administração, cabendo destacar, entre seus 
aspectos particulares, a possibilidade de composiçã o 
dos conflitos por meio de arbitragem, cabendo às 
partes, em comum acordo, a escolha do árbitro. O 
projeto também se distingue em relação ao campo de 
aplicação de suas normas, que se destinam aos 
servidores da administração pública federal.  
 
O Projeto de Lei nº 6.775, de 2002, oriundo da 
Comissão de Legislação Participativa, busca 
regulamentar o direito constitucional de greve dos 
servidores públicos civis com algumas disposições 
semelhantes às da proposição principal, cabendo 
destacar, entre os dispositivos particulares que 
apresenta, os seguintes: previsão de que a Justiça do 
Trabalho, por iniciativa de qualquer das partes ou do 
Ministério Público do Trabalho, decida sobre a 
procedência das reivindicações dos servidores; e 
obrigatoriedade de constituição, no âmbito de cada 
Poder, nas três esferas de governo, de uma comissão  
permanente de assuntos sindicais e associativos, co m 
a finalidade de intermediar as relações entre as 
entidades sindicais e a Administração Pública.  
 
O Projeto de Lei n.º 1.950, de 2003, do Deputado 
Eduardo Paes, pretende disciplinar a matéria no 
âmbito da administração pública federal.  
Além de disposições similares às da proposição 
principal e das demais apensadas, o projeto 
estabelece que, frustrada a negociação, é facultada  a 
cessação coletiva do trabalho, e que o Judiciário, 
por iniciativa de qualquer das partes ou do 
Ministério Público Federal, decidirá sobre a 
procedência, total ou parcial, das reivindicações.  
 
No prazo regimental, foram apresentadas três emenda s 
ao PL nº 4.497/01, pelo Deputado Francisco Rodrigue s, 
com os seguintes objetivos: acrescentar às atividad es 
consideradas essenciais os serviços que visam  
possibilitar o atendimento direto das atribuições 
legais das Forças Armadas; atribuir competência à 
Justiça do Trabalho para decidir sobre a procedênci a 
das reivindicações dos servidores grevistas; e 
permitir à Administração a cobrança judicial de 
indenização por prejuízos derivados do abuso do 
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direito de greve, motivado por decisão de entidade 
sindical”. 

 

Segundo informações obtidas na página oficial da Câ mara dos 

Deputados (www.camara.gov.br ), o Projeto de Lei n o 4.497/2001 

encontra-se na Mesa Diretora da Câmara dos Deputado s, na  pendência 

de apreciação de pedido de desarquivamento da propo sição, formulado 

pelo Presidente da Comissão de Legislação Participa tiva, o Deputado 

Federal Eduardo Amorim em 13 de março de 2007. 

 

Nesse contexto, é de se concluir que não se pode 

considerar simplesmente que a satisfação do exercíc io do direito de 

greve pelos servidores públicos civis deva ficar su bmetido absoluta 

e exclusivamente a juízo de oportunidade e conveniê ncia do Poder 

Legislativo. 

 

Estamos diante de uma situação jurídica que, desde a 

promulgação da Carta Federal de 1988 (ou seja, há m ais de 18 anos), 

remanesce sem qualquer alteração. Isto é, mesmo com  as modificações 

implementadas pela Emenda n o 19/1998 quanto à exigência de lei 

ordinária específica, o direito de greve dos servid ores públicos 

ainda não recebeu o tratamento legislativo minimame nte satisfatório 

para garantir o exercício dessa prerrogativa em con sonância com 

imperativos constitucionais .  

 

Por essa razão, não estou a defender aqui a assunçã o do 

papel de legislador positivo pelo Supremo Tribunal Federal. 

 

Pelo contrário, enfatizo tão-somente que, tendo em vista 

as imperiosas balizas constitucionais que demandam a concretização 

do direito de greve a todos os trabalhadores, este Tribunal não pode 

se abster de reconhecer que, assim como se estabele ce o controle 

judicial sobre a atividade do legislador, é possíve l atuar também 

nos casos de inatividade ou omissão do Legislativo.  
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Uma boa síntese dessa questão no direito comparado é 

trazida por Rui Medeiros:  

 
“Qualquer referência ao Direito Comparado neste 

domínio não pode perder de vista que as diferentes 
concepções defendidas, mesmo quando apresentadas co mo 
solução para um problema identificado sob o mesmo 
nomen iuris,  têm, por vezes, subjacentes diferentes 
modos de delimitação do próprio fenômeno em 
apreciação. Seja como for, feita a advertência, é 
possível verificar que os direitos italiano, alemão  e 
austríaco apresentam três modos diferentes de 
solucionar o problema das sanções aplicáveis às lei s 
que conferem direitos em violação do princípio da 
igualdade. As especificidades não residem, 
propriamente, na resposta à questão da 
admissibilidade, com carácter mais ou menos 
excepcional, das decisões modificativas, pois, em 
qualquer dos países, não se exclui liminarmente uma  
tal solução. O mesmo se passa, aliás, em Espanha, e m 
França e nos Estados Unidos . As divergências situam-
se a outro nível. 

[Esclarece Rui Medeiros que] A diferença entre a 
lição alemã e o ensinamento italiano prende-se, antes 
de mais, com a delimitação dos casos em que são 
constitucionalmente admissíveis as decisões 
modificativas. Na verdade, além de o 
Bundesverfassungsgericht, ao contrário da Corte 
Costituzionale, rejeitar decisões modificativas 
quando a discriminação resulta do silêncio da lei, o 
Tribunal Constitucional italiano admite mais 
facilmente do que o Tribunal Constitucional Federal  
alemão a existência de valores constitucionais que 
postulem a modificação da lei. Mesmo um Autor, como  
VEZIO CRISAFULLI, que não se cansa de sublinhar que  a 
legislação positiva criada pela Corte Costituzionale 
é uma legislação a rime obbligate  [isto é, trata-se 
de atividade legislativa vinculada ao poder de 
conformação limitado pelo gizamento constitucional 
estabelecido para a matéria] , alude ao contraste 
entre a solução italiana e a solução alemã: o 
Bundesverfassungsgericht alemão, perante uma violação 
do princípio da igualdade resultante de um tratamen to 
de favor concedido apenas a algumas das pessoas que  
se encontram num plano essencialmente igual, lança 
geralmente mão da simples declaração de 
incompatibilidade, pois entende que o poder 
legislativo dispõe de várias possibilidades de 
eliminação do vício e, entre outras opções, tanto 
pode estender a norma de favor aos até aí excluídos , 
como revogá-la para todos; pelo contrário, em 
situações deste género, a Corte italiana adopta uma 
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sentença manipulativa, anulando a disposição nella 
parte in cui (ainda que implicitamente) esclude do 
beneficio a categoria preterida, estendendo assim o  
tratamento mais favorável” – (MEDEIROS, Rui. A 
Decisão de Inconstitucionalidade, p. 461). 

 

A propósito do papel das Cortes Constitucionais, an ota 

Rui Medeiros: 

 

“A atribuição de uma função positiva ao juiz 
constitucional harmoniza-se, desde logo, com a 
tendência hodierna para a acentuação da importância  e 
da criatividade da função jurisdicional: as decisõe s 
modificativas integram-se, coerentemente, no 
movimento de valorização do momento jurisprudencial  
do direito. 

O alargamento dos poderes normativos do Tribunal 
Constitucional constitui, outrossim, uma resposta à  
crise das instituições democráticas. 

Enfim, e este terceiro aspecto é particularmente 
importante, a reivindicação de um papel positivo pa ra 
o Tribunal Constitucional é um corolário da falênci a 
do Estado Liberal. Se na época liberal bastava cass ar 
a lei, no período do Estado Social, em que se 
reconhece que a própria omissão de medidas soberana s 
pode pôr em causa o ordenamento constitucional, 
torna-se necessário a intervenção activa do Tribuna l 
Constitucional. Efectivamente, enquanto para elimin ar 
um limite normativo (v.g. uma proibição ou um ônus)  e 
restabelecer plenamente uma liberdade, basta 
invalidar a norma em causa, o mesmo não se pode diz er 
quando se trata de afastar uma omissão legislativa 
inconstitucional. Neste segundo caso, se seguir o 
modelo clássico de justiça constitucional, a 
capacidade de intervenção do juiz das leis será mui to 
reduzida. Urge, por isso, criar um sistema de justi ça 
constitucional adequado ao moderno Estado Social. 
Numa palavra: <<a configuração actual das 
constituições não permite qualquer veleidade aos 
tribunais constitucionais em actuarem de forma 
meramente negativa, antes lhes exige uma esforçada 
actividade que muitas vezes se pode confundir com u m 
indirizzo  político na efectiva concretização e 
desenvolvimento do programa constitucional. Daí o 
falhanço de todas as teses que pretendiam arrumar o s 
tribunais constitucionais numa atitude meramente 
contemplativa perante as tarefas constitucionais>> e 
o esbatimento, claro em Itália, dos limites à 
admissibilidade de decisões modificativas” –
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(MEDEIROS, Rui. A decisão de Inconstitucionalidade,  
p. 493-494). 

 

Esclarece ainda Rui Medeiros: 

 

“As considerações anteriores apontam no sentido da 
inadmissibilidade das decisões modificativas. Mas 
isso não significa que não possa haver excepções. 
Efectivamente, embora parte da doutrina admita que as 
decisões modificativas são proferidas no exercício de 
um poder discricionário do Tribunal Constitucional e 
se contente em pedir aos juízes constitucionais que  
usem a sua liberdade de escolha com parcimônia, 
numerosos autores esforçam-se por sublinhar que não  
está em causa o exercício de uma função 
substancialmente criativa ex nihil, verificando-se 
tão-somente a extração de um quid iuris já presente – 
de modo cogente e vinculativo para o próprio 
legislador – no ordenamento . Nesta perspectiva, o 
órgão de controlo, ao modificar a lei, não actua co mo 
se fosse legislador, já que << não possui aquele gr au 
de liberdade de opção para definir o escopo legal q ue 
é atributo do legislador>>. <<O quid iuris adiectum , 
ainda que não explicitado formalmente na disposição  
ou no texto ( verba legis ), está já presente, e in 
modo obbligante , no próprio sistema>>. 

[Destaca Rui Medeiros que] Dois critérios são 
normalmente trazidos à colação para fundamentar est e 
entendimento: o critério da vontade hipotética do 
legislador e o critério da solução 
constitucionalmente obrigatória. O campo de aplicaç ão 
das decisões modificativas restringe-se, nesta 
perspectiva, aos domínios em que a liberdade de 
conformação do legislador se reduz quase ao zero ou  
em que se pode afirmar que o legislador, caso tives se 
previsto a inconstitucionalidade, teria alargado o 
âmbito de aplicação da lei. É certo que numerosos 
autores se socorrem ainda de um princípio geral de 
tratamento mais favorável. Mas, uma vez que um tal 
princípio se funda em normas ou princípios 
constitucionais (v.g. no princípio do Estado Social , 
no princípio da igualdade, na proibição de retroces so 
social), o apelo ao princípio geral de tratamento 
mais favorável constitui no fundo uma simples 
modalidade do segundo critério referido” – (MEDEIRO S, 
Rui. A decisão de Inconstitucionalidade, p. 501). 

 

Por fim, Rui Medeiros assevera que: 
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“- É freqüente a aceitação das decisões modificativ as 
nos casos em que o Tribunal completa um regime 
basicamente escolhido pelo legislador e de um modo 
que em princípio o legislador não desdenharia. Diz-
se, para o efeito, que não há, aí, substituição da 
vontade ou da opção do legislador por outras 
substancialmente diversas. (p. 502) 
 
- A admissibilidade das decisões modificativas 
impõe-se segundo outro critério, quando a modificaç ão 
da lei operada pelo Tribunal Constitucional incorpo ra 
unicamente uma <<solução constitucionalmente 
obrigatória>>, pois nestes casos, o Tribunal 
Constitucional não exerce manifestamente uma função  
substancialmente criativa ex nihil .” (MEDEIROS, Rui, 
A Decisão de Inconstitucionalidade, cit., p. 504.).  

  

 Especialmente no que concerne à aceitação das sent enças 

aditivas ou modificativas, esclarece Rui Medeiros q ue elas são em 

geral aceitas quando integram ou completam um regim e previamente 

adotado pelo legislador ou ainda quando a solução a dotada pelo 

Tribunal incorpora “solução constitucionalmente obr igatória” 

(MEDEIROS, Rui, A Decisão de Inconstitucionalidade,  cit., p. 504). 

 

A disciplina do direito de greve para os trabalhado res em 

geral no que concerne às denominadas “atividades es senciais” é 

especificamente delineada nos arts. 9 a 11 da Lei n o 7.783/1989. 

 

O artigo 9 o desse diploma normativo dispõe que o 

sindicato ou comissão de negociação deve manter um número de 

empregados em atividade para que seja garantida a m anutenção dos 

serviços que, se paralisados, podem acarretar preju ízo irreparável. 

Para isso, deve haver acordo entre o sindicato ou c omissão de 

negociação e a entidade patronal ou o empregador. S e não se chegar a 

esse acordo, o empregador pode contratar diretament e esses serviços, 

enquanto a greve durar. 
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O artigo 10 da Lei Geral de Greve, por sua vez, ele nca 

atividades e serviços que devem ser considerados co mo essenciais, 

verbis : 

 
“I - tratamento e abastecimento de água; produção e  
distribuição de energia elétrica, gás e combustívei s; 
II - assistência médica e hospitalar; 
III - distribuição e comercialização de medicamento s e 
alimentos; 
IV - funerários; 
V - transporte coletivo; 
VI - captação e tratamento de esgoto e lixo; 
VII - telecomunicações; 
VIII - guarda, uso e controle de substâncias radioa tivas, 
equipamentos e materiais nucleares; 
IX - processamento de dados ligados a serviços esse nciais; 
X - controle de tráfego aéreo; 
XI compensação bancária”. 

 
O artigo 11 da referida Lei dispõe sobre a 

obrigatoriedade de se garantir, durante a greve, os  serviços 

indispensáveis ao atendimento das necessidades inad iáveis da 

comunidade. Tal obrigação se dirige tanto aos sindi catos, quanto aos 

empregadores e trabalhadores. O parágrafo único des se artigo 

estipula o conceito da expressão “necessidades inad iáveis” como 

“aquelas que, não atendidas, coloquem em perigo imi nente a 

sobrevivência, a saúde ou a segurança da população” . 

 

O artigo 12 da Lei n o 7.783/1989, por sua vez, dispõe 

que, frustrada a obrigação prevista no artigo anter ior, cabe ao 

Poder Público assegurar a prestação dos serviços in dispensáveis. 

 

No caso de aplicação dessa legislação geral ao caso  

específico do direito de greve dos servidores públi cos, antes de 

tudo, afigura-se inegável o conflito existente entr e as necessidades 

mínimas de legislação para o exercício do direito d e greve dos 

servidores públicos (CF, art. 9 o, caput c/c art. 37, VII), de um 
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lado, com o direito a serviços públicos adequados e  prestados de 

forma contínua (CF, art. 9 o, §1 o), de outro.  Evidentemente, não se 

outorga ao legislador qualquer poder discricionário  quanto à edição 

ou não da lei disciplinadora do direito de greve. O  legislador 

poderá adotar um modelo mais ou menos rígido, mais ou menos 

restritivo do direito de greve no âmbito do serviço  público, mas não 

poderá deixar de reconhecer o direito previamente d efinido na 

Constituição. 

 

Identifica-se, pois, aqui  a necessidade de uma sol ução 

obrigatória da perspectiva constitucional, uma vez que ao legislador 

não é dado escolher se concede ou não o direito de greve, podendo 

tão-somente dispor sobre a adequada configuração da  sua disciplina. 

 

A partir da experiência do direito alemão sobre a 

declaração de inconstitucionalidade sem pronúncia d a nulidade, tendo 

em vista especialmente as omissões legislativas par ciais, e das 

sentenças aditivas no direito italiano, denota-se q ue se está, no 

caso do direito de greve dos servidores,  diante de  hipótese em que 

a omissão constitucional reclama uma solução difere nciada. 

 

De resto,  uma sistêmica conduta omissiva do Legisl ativo 

pode e deve ser submetida à apreciação do Judiciári o (e por ele deve 

ser censurada) de forma a garantir, minimamente, di reitos 

constitucionais reconhecidos (CF, art. 5 o, XXXV). Trata-se de uma 

garantia de proteção judicial efetiva que não pode ser negligenciada 

na vivência democrática de um Estado de Direito (CF , art. 1 o). 

 

Essa consideração traz repercussões acerca do papel  

institucional a ser desempenhado por esta Corte no processo de 

fiscalização de constitucionalidade das omissões le gislativas. A 

esse respeito, Joaquín Brage Camazano esclarece as dificuldades 

normativas que se impõem para a realização de direi tos fundamentais 

e propõe uma superação da formulação kelseniana seg undo a qual a 
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função da Corte Constitucional deveria se limitar à  de um 

“legislador negativo”. Segundo Camazano: 

 

“La raíz esencialmente pragmática de estas 
modalidades atípicas de sentencias de la 
constitucionalidad hace suponer que su uso es 
prácticamente inevitable, con una u otra denominaci ón 
y con unas u otras particularidades, por cualquier 
órgano de la constitucionalidad consolidado que goc e 
de una amplia jurisdicción, en especial si no 
seguimos condicionados inercialmente por la 
majestuosa, pero hoy ampliamente superada, concepci ón 
de Kelsen del TC como una suerte de ‘legislador 
negativo’. Si alguna vez los tribunales 
constitucionales fueron legisladores negativos, sea  
como sea, hoy es obvio que ya no lo son; y justamen te 
el rico ‘arsenal’ sentenciador de que disponen para  
fiscalizar la constitucionalidad de la Ley, más all á 
del planteamiento demasiado simple 
‘constitucionalidad/inconstitucionalidad’, es un 
elemento más, y de importancia, que viene a poner d e 
relieve hasta qué punto es así. Y es que, como 
Fernández Segado destaca, ‘la praxis de los 
tribunales constitucionales no ha hecho sino avanza r 
en esta dirección’ de la superación de la idea de l os 
mismos como legisladores negativos, ‘certificando 
[así] la quiebra del modelo kelseniano del legislad or 
negativo.” [CAMAZANO, Joaquín Brage. Interpretación  
Constitucional, declaraciones de inconstitucionalid ad 
y arsenal sentenciador (un sucinto inventario de 
algunas sentencias “atípica”)] 

 

Sobre a necessidade de decisões adequadas para esse  

estado de inconstitucionalidade omissiva afiguram-s e pertinentnes as 

lições de Augusto Martin de La Vega na seguinte pas sagem de sua 

obra:  

 

“Partiendo de que cada sistema de justicia 
constitucional tiende a configurarse como un modelo  
particular en función de sus relaciones con el 
ordenamiento constitucional en el que opera, es 
difícil entender la proliferación de las sentencias  
manipulativas sin tener en cuenta la combinación de  
tres factores determinantes en el caso italiano: la  
existencia de una Constituición con una fuerte carg a 
programática y ‘avocada’ a un desarrollo progresivo , 
la continuidad básica de un ordenamiento legal con 
fuertes resquicios no sólo protoliberales sino 
incluso autoritarios, y la simultánea ineficacia de l 
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Parlamento para dar una resposta en el tiempo 
socialmente requerido tanto a las demandas de 
actuación de la Constituición, como a la necesaria 
adecuación del preexistente ordenamiento legal al 
orden constitucional.” (LA VEGA, Augusto Martín. La 
sentencia constitucional en Italia , p. 229-230) 
 

A meu ver, tais condicionamentos político-instituci onais 

permitem uma aproximação ao caso brasileiro da omis são legislativa 

quanto ao direito de greve dos servidores públicos.  

   

O que se propõe, portanto, é uma mudança de perspec tiva 

quanto às possibilidades jurisdicionais de controle  de 

constitucionalidade das omissões legislativas. 

   
É certo, igualmente, que a solução alvitrada por es sa 

posição não desborda do critério da vontade hipotét ica do 

legislador, uma vez que se cuida de adotar, proviso riamente, para o 

âmbito da greve no serviço público, as regras aplic áveis às greves 

no âmbito privado. 

 

D) CONCLUSÃO 

 

Em síntese, considerada a omissão legislativa alega da na 

espécie, voto, preliminarmente, pelo conhecimento d o Mandado de 

Injunção. 

 

No mérito, acolho a pretensão tão-somente no sentid o de 

que se aplique a Lei n o 7.783/1989 enquanto a omissão não seja 

devidamente regulamentada por Lei específica para o s servidores 

públicos. 

 

Nesse particular, ressalto ainda que, em razão dos 

imperativos da continuidade dos serviços públicos, não estou a 

afastar que, de acordo com as peculiaridades de cad a caso concreto e 

mediante solicitação de órgão competente, seja facu ltado ao juízo 

competente impor a observância a regime de greve ma is severo em 
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razão de se tratarem de “serviços ou atividades ess enciais”, nos 

termos dos já mencionados arts. 9 a 11 da Lei n o 7.783/1989.  

 

Creio que essa complementação na parte dispositiva de meu 

voto é indispensável porque, na linha do raciocínio  desenvolvido, 

não se pode deixar de cogitar dos riscos decorrente s das 

possibilidades de que a regulação dos serviços públ icos  que tenham 

características afins a esses “serviços ou atividad es essenciais” 

seja menos severa que a disciplina dispensada aos s erviços privados  

ditos “essenciais” .  

 

Isto é, mesmo provisoriamente, há de se considerar,  ao 

menos, idêntica conformação legislativa quanto ao a tendimento das 

necessidades inadiáveis da comunidade que, se não a tendidas, 

coloquem “em perigo iminente a sobrevivência, a saú de ou a segurança 

da população” (Lei n o 7.783/1989, Parágrafo único, art. 11).  

 

Nessa extensão do acolhimento, porém, creio serem 

necessárias outras considerações com relação à rece nte decisão 

tomada por esta Corte no julgamento da medida limin ar na ADI n o 

3.395-DF, Rel. Min. Cezar Peluso. Eis o teor da eme nta do julgado. 

  
“EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. 
Competência. Justiça do Trabalho. Incompetência 
reconhecida. Causas entre o Poder Público e seus 
servidores estatutários. Ações que não se reputam 
oriundas de relação de trabalho. Conceito estrito 
desta relação. Feitos da competência da Justiça 
Comum. Interpretação do art. 114, inc. I, da CF, 
introduzido pela EC 45/2004. Precedentes. Liminar 
deferida para excluir outra interpretação. O dispos to 
no art. 114, I, da Constituição da República, não 
abrange as causas instauradas entre o Poder Público  e 
servidor que lhe seja vinculado por relação jurídic o-
estatutária” – (ADI n o 3.395-DF, Pleno, maioria, Rel. 
Min. Cezar Peluso, vencido o Min. Marco Aurélio, DJ 
10.11.2006). 

 

Assim, sob pena de injustificada e inadmissível neg ativa 

de prestação jurisdicional nos âmbitos federal, est adual e 

municipal, é necessário que, na decisão deste MI, f ixemos os 
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parâmetros institucionais e constitucionais de defi nição de 

competência, provisória e ampliativa, para a apreci ação de dissídios 

de greve instaurados entre o Poder Público e os ser vidores com 

vínculo estatutário. 

 

Nesse particular, assim como argumentei com relação  à Lei 

Geral de Greve, creio ser necessário e adequado que  fixemos balizas 

procedimentais mínimas para a apreciação e julgamen to dessas 

demandas coletivas. 

 

A esse respeito, no plano procedimental, vislumbro a 

possibilidade de aplicação da Lei n o 7.701/1988 (que cuida da 

especialização das turmas dos Tribunais do Trabalho  em processos 

coletivos), no que tange à competência para aprecia r e julgar 

eventuais conflitos judiciais referentes à greve de  servidores 

públicos que sejam suscitados até o momento de colm atação 

legislativa da lacuna ora declarada.  

 

Ao desenvolver mecanismos para a apreciação dessa 

proposta constitucional para a omissão legislativa,  creio não ser 

possível argumentar pela impossibilidade de se proc eder a uma 

interpretação ampliativa do texto constitucional ne sta seara, pois é 

certo que, antes de se cogitar de uma interpretação  restritiva ou 

ampliativa da Constituição, é dever do intérprete v erificar se, 

mediante fórmulas pretensamente alternativas, não s e está a violar a 

própria decisão fundamental do constituinte. No cas o em questão, 

estou convencido de que não se está a afrontar qual quer opção 

constituinte, mas, muito pelo contrário, se está a engendrar 

esforços em busca de uma maior efetividade da Const ituição como um 

todo.  

 

Relembro a afirmação de Pertence, no voto proferido  na 

Questão de Ordem no Inquérito n o 687/SP, Rel. Sydney Sanches, DJ de 

09.11.2001, ocasião em que se discutia a competênci a desta Corte no 

contexto da prerrogativa de foro por exercício de f unção, sua 

Excelência afirmou que: “Se nossa função é realizar  a Constituição e 
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nela a largueza do campo do foro por prerrogativa d e função mal 

permite caracterizá-lo como excepcional, nem cabe r estringi-lo nem 

cabe negar-lhe a expansão sistemática necessária a dar efetividade 

às inspirações da Lei Fundamental”   

 

Sobre essa questão também nos ensina Canotilho:  

 
“A força normativa da Constituição é incompatível c om a 

existência de competências não escritas salvo nos c asos 
de a própria Constituição autorizar o legislador a 
alargar o leque de competências normativo-
constitucionalmente especificado. No plano metódico , deve 
também afastar-se a invocação de ‘poderes implícito s’, de 
‘poderes resultantes’ ou de ‘poderes inerentes’ com o 
formas autônomas de competência. É admissível, poré m, uma 
complementação de competências constitucionais atra vés do 
manejo de instrumentos metódicos de interpretação 
(sobretudo de interpretação sistemática ou teleológ ica). 
Por esta via, chegar-se-á a duas hipóteses de compe tência 
complementares implícitas: (1) competências implíci tas 
complementares, enquadráveis no programa normativo-
constitucional de uma competência explícita e 
justificáveis porque não se trata tanto de alargar 
competências mas de aprofundar competências (ex.: q uem 
tem competência para tomar uma decisão deve, em 
princípio, ter competência para a preparação e form ação 
de decisão); (2) competências implícitas complement ares, 
necessárias para preencher lacunas constitucionais 
patentes através da leitura sistemática e analógica  de 
preceitos constitucionais.” (CANOTILHO, J.J. Gomes.  
Direito Constitucional e Teoria da Constituição. 5.  ed. 
Coimbra: Almedina, p. 543). 

 
Nesse contexto, conforme já tive oportunidade de su stentar 

algumas vezes, não há como, em Constituição tão det alhada como a 

nossa, deixar de fazer uma interpretação compreensi va do texto 

constitucional. Principalmente levando em considera ção a questão ora 

sob análise (exercício do direito de greve por serv idores públicos), 

resulta impossível não empreender esse tipo de comp reensão.  

 

Vê-se, pois, que o sistema constitucional não repud ia a 

idéia de competências implícitas complementares, de sde que 

necessárias para colmatar lacunas constitucionais e videntes. Por 

isso, considero viável a possibilidade de aplicação  das regras de 
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competência insculpidas na Lei n o 7.701/88 para garantir efetividade 

a uma prestação jurisdicional efetiva na área de co nflitos 

paredistas instaurados entre o Poder Público e os s ervidores 

públicos estatutários (CF, art. 5 o, XXXV e 93, IX).  

 

Nesse contexto, é imprescindível que este Plenário 

densifique as situações provisórias de competência constitucional 

para a apreciação desses dissídios no contexto naci onal, regional, 

estadual e municipal. 

 

Assim, nas condições acima especificadas, se a 

paralisação for de âmbito nacional, ou abranger mai s de uma Região 

da Justiça Federal, ou ainda, abranger mais de uma unidade da 

federação, entendo que a competência para o dissídi o de greve será 

do Superior Tribunal de Justiça (por aplicação anal ógica do art. 2 o, 

I, “a”, da Lei n o 7.701/1988).  

 

Ainda no âmbito federal, se a controvérsia estiver 

adstrita a uma única Região da Justiça Federal, a c ompetência será 

dos Tribunais Regionais Federais (aplicação analógi ca do art. 6 o, da 

Lei n o 7.701/1988).  

 

Para o caso da jurisdição no contexto estadual ou 

municipal, se a controvérsia estiver adstrita a uma  Unidade da 

Federação, a competência será do respectivo Tribuna l de Justiça 

(também, por aplicação analógica, do art. 6 o, da Lei n o 7.701/1988).  

 

Revela-se importante, nesse particular, ressaltar q ue a 

par da competência para o dissídio de greve em si -  discutindo a 

abusividade, ou não, da greve - também os referidos  tribunais, nos 

seus respectivos âmbitos, serão competentes para de cidir acerca do 

mérito do pagamento, ou não, dos dias de paralisaçã o, assim como das 

medidas cautelares eventualmente incidentes, tais c omo:  
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i) aquelas nas quais se postule a preservação do ob jeto da 

querela judicial, qual seja, o percentual mínimo de  

servidores públicos que devem continuar trabalhando  durante o 

movimento paredista, ou mesmo a proibição de qualqu er tipo de 

paralisação; 

 

ii) os interditos possessórios para a desocupação d e 

dependências dos órgãos públicos eventualmente toma dos por 

grevistas; e 

 

iii) demais medidas cautelares que apresentem conex ão direta 

com o dissídio coletivo de greve. 

 

Em última instância, a adequação e necessidade da 

definição dessas questões de organização e procedim ento dizem 

respeito a questões de fixação de competência const itucional de modo 

a assegurar, a um só tempo, a possibilidade e, sobr etudo, os limites 

ao exercício do direito constitucional de greve dos  servidores 

públicos; e a continuidade na prestação dos serviço s públicos. 

  

Ao adotar essa medida, este Tribunal estaria a asse gurar o 

direito de greve constitucionalmente garantido no a rt. 37, VII, da 

Constituição Federal, sem desconsiderar a garantia da continuidade 

de prestação de serviços públicos – um elemento fun damental para a 

preservação do interesse público em áreas que são e xtremamente 

demandadas para o benefício da sociedade brasileira . 

 

É como voto.  
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APÊNDICE 

 

Comparativo entre a Lei de Greve dos servidores em geral (Lei 

no 7.783/1989) e o substitutivo ao Projeto de Lei ace rca da 

regulamentação do direito de greve dos servidores p úblicos n o 

4.497/2001 

 

LEI N o 7.783/1989 SUBSTITUTIVO AO PROJETO LEI N o 
4.497/2001 

Dispõe sobre o exercí cio do 
direito de greve, define as 
atividades essenciais, 
regula o atendimento das 
necessidades inadiáveis da 
comunidade, e dá outras 
providências. 

 

        O PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 1º É assegurado o 
direito de greve, competindo aos 
trabalhadores decidir sobre a 
oportunidade de exercê- lo e 
sobre os interesses que devam 
por meio dele defender. 

        Parágrafo único. O 
direito de greve será exercido 
na forma estabelecida nesta Lei. 

        Art. 2º Para os fins 
desta Lei, considera- se legítimo 
exercício do direito de greve a 
suspensão coletiva, temporária e 
pacífica, total ou parcial, de 
prestação pessoal de serviços a 
empregador. 

        Art. 3º Frustrada a 
negociação ou  verificada a 

Dispõe sobre os termos e limites 
do exercício do direito de greve 
pelos servidorespúblicos.  
 
O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º O direito de greve será 
exercido pelos servidores 
públicos nos termos e limites 
estabelecidos por esta lei, 
competindo- lhes decidir sobre a 
oportunidade de exercê- lo e sobre 
os interesses que devam por meio 
dele defender.  
 
Art. 2º Para os fins desta lei 
considera-se:  
 
I –  Administração: órgão da 
administração direta de qualquer 
dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, bem como 
respectivas autarquias e 
fundações públicas;  
 
II -  servidor: pessoa legalmente 
investida em cargo público;  
 
III –  legítimo exercício do 
direito de greve: suspensão 
coletiva, temporária e pacífica, 
to tal ou parcial, da prestação de 
serviços públicos.  
 
Art. 3º Caberá à entidade 
sindical dos servidores convocar, 
na forma de seu estatuto, 
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impossibilidade de recursos via 
arbitral, é facultada a cessação 
coletiva do trabalho. 

        Parágrafo único. A 
entidade patronal correspondente 
ou os empregadores diretamente 
interessados serão notificados, 
com antecedência mínima de 48 
(q uarenta e oito) horas, da 
paralisação. 

        Art. 4º Caberá à 
entidade sindical correspondente 
convocar, na forma do seu 
estatuto, assembléia geral que 
definirá as reivindicações da 
categoria e deliberará sobre a 
paralisação coletiva da 
prestação de serviços. 

        § 1º O estatuto da 
entidade sindical deverá prever 
as formalidades de convocação e 
o quorum para a deliberação, 
tanto da deflagração quanto da 
cessação da greve. 

        § 2º Na falta de 
entidade sindical, a assembléia 
geral dos trabalhadores  
interessados deliberará para os 
fins previstos no "caput", 
constituindo comissão de 
negociação. 

        Art. 5º A entidade 
sindical ou comissão 
especialmente eleita 
representará os interesses dos 
trabalhadores nas negociações ou 
na Justiça do Trabalho. 

        Art. 6º São assegurados 
aos grevistas, dentre outros 
direitos: 

assembléia geral para deliberar 
sobre as reivindicações da 
categoria e sobre a deflagração e 
a cessação da greve.  
 
§ 1º O estatuto da entidade 
sindical deverá prever as 
formalidades para convocação da 
assembléia geral e o quorum 
específico exigido para 
deliberação quanto à greve.  
 
§ 2º Se inexistir entidade 
sindical representativa dos 
servidores públicos, assembléia 
geral convocada com pelo menos 24 
(vinte e quatro) horas de 
antecedência, desde que conte com 
a presença de pelo menos 50% 
(cinqüenta por cento) dos 
integrantes da categoria, poderá 
deliberar sobre a greve por 
maioria absoluta dos presentes, 
devendo, obrigat oriamente, caso a 
greve seja aprovada, constituir 
comissão de negociação.  
 
§ 3º A entidade sindical ou a 
comissão de negociação a que se 
refere o § 2° representará os 
interesses dos servidores em 
greve nas negociações com a 
Administração e, caso seja 
nece ssário, junto ao Poder 
Judiciário.  
 
Art. 4º Apresentada a pauta de 
reivindicações nos termos do  
art. 3º, a Administração adotará 
os seguintes procedimentos:  
 
I –  instalará processo de 
negociação;  
 
II –  no prazo de 30 (trinta) dias 
contados do recebimen to das 
reivindicações, deverá 
manifestar-se, acolhendo- as, 
apresentando proposta 
conciliatória ou fundamentando a 
impossibilidade de seu 
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        I -  o emprego de meios 
pacíficos tendentes a persuadir 
ou aliciar os trabalhadores a 
aderirem à greve; 

        II -  a arrecadação de 
fundos e a livre divulgação do 
movimento. 

        § 1º Em nenhuma 
hipótese, os meios adotados por 
empregados e empregadores 
poderão violar ou constranger os 
direitos e garantias 
fundamentais de outrem. 

        § 2º É vedado às 
empresas adotar meios para 
constranger o empregado ao 
comparecimento ao tra balho, bem 
como capazes de frustrar a 
divulgação do movimento. 

        § 3º As manifestações e 
atos de persuasão utilizados 
pelos grevistas não poderão 
impedir o acesso ao trabalho nem 
causar ameaça ou dano à 
propriedade ou pessoa. 

        Art. 7º Observad as as 
condições previstas nesta Lei, a 
participação em greve suspende o 
contrato de trabalho, devendo as 
relações obrigacionais, durante 
o período, ser regidas pelo 
acordo, convenção, laudo 
arbitral ou decisão da Justiça 
do Trabalho. 

        Parágrafo únic o. É 
vedada a rescisão de contrato de 
trabalho durante a greve, bem 
como a contratação de 
trabalhadores substitutos, 
exceto na ocorrência das 

atendimento.  
 
Art. 5.º Transcorrido o prazo 
previsto no inciso II do art.  
4º e tendo a assembléia geral 
deliberado pe la deflagração da 
greve, caberá à entidade sindical 
ou à comissão de negociação 
comunicar tal fato à 
Administração, com antecedência 
mínima de 72 (setenta e duas) 
horas do início  
da greve.  
 
Art. 6º São assegurados aos 
servidores em greve, sem prejuízo 
de outros direitos:  
 
I -  a livre divulgação do 
movimento grevista entre os 
servidores;  
 
II -  a persuasão e o aliciamento 
dos servidores visando sua  
adesão à greve, mediante o 
emprego de meios pacíficos;  
 
III -  a arrecadação de fundos 
para o movimento grevista;  
 
IV -  a prestação de 
esclarecimentos à população sobre 
os motivos e objetivos da greve.  
 
§ 1º Em nenhuma hipótese, o 
legítimo exercício do direito de 
greve poderá servir de 
justificativa ou atenuante para 
quaisquer açõ es de servidores ou 
da Administração que constituam 
violação, ameaça ou 
constrangimento ao exercício dos 
direitos e garantias 
fundamentais.  
 
§ 2º É vedado à Administração, 
sob pena de responsabilidade das 
autoridades, por qualquer forma 
constranger servidor a  
comparecer ao trabalho, bem como 
procurar frustrar o exercício dos 
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hipóteses previstas nos arts. 9º 
e 14. 

        Art. 8º A Justiça do 
Trabalho, por iniciativa de 
qualquer das parte s ou do 
Ministério Público do Trabalho, 
decidirá sobre a procedência, 
total ou parcial, ou 
improcedência das 
reivindicações, cumprindo ao 
Tribunal publicar, de imediato, 
o competente acórdão. 

        Art. 9º Durante a greve, 
o sindicato ou a comissão de 
negociação, mediante acordo com 
a entidade patronal ou 
diretamente com o empregador, 
manterá em atividade equipes de 
empregados com o propósito de 
assegurar os serviços cuja 
paralisação resultem em prejuízo 
irreparável, pela deterioração 
irreversível de bens , máquinas e 
equipamentos, bem como a 
manutenção daqueles essenciais à 
retomada das atividades da 
empresa quando da cessação do 
movimento. 

        Parágrafo único. Não 
havendo acordo, é assegurado ao 
empregador, enquanto perdurar a 
greve, o direito de cont ratar 
diretamente os serviços 
necessários a que se refere este 
artigo. 

        Art. 10 São considerados 
serviços ou atividades 
essenciais: 

  I -  tratamento e abastecimento 
de água; produção e distribuição 
de energia elétrica, gás e 

direitos previstos neste artigo.  
 
Art. 7º Durante o período de 
greve são vedados, nos órgãos ou 
entidades públicas cujas 
atividades estejam interrompidas 
ou prejudicadas, os atos de:  
 
I -  demissão de servidor, exceto 
nos casos previstos no art. 12 ou 
quando se tratar de demissão 
fundada em fatos não relacionados 
à paralisação;  
 
II -  exoneração de servidor, 
exceto em se tratando de cargos 
em comissão de livre provimento e 
exoneração,  ou, sendo cargo 
efetivo, se a pedido do servidor; 
 
III -  nomeação de novos 
servidores para exercício de 
cargo  
efetivo;  
 
IV -  contratação por tempo 
determinado prevista no art. 37,  
IX, da Constituição Federal;  
 
V -  contratação de terceiros para 
a exec ução de serviços prestados 
usualmente por servidor.  
 
§ 1° As vedações constantes nos 
incisos IV e V não se aplicam aos 
casos previstos no § 2° do art. 
9°.  
 
§ 2° A inobservância do disposto 
neste artigo implicará a nulidade 
do ato respectivo e a 
responsab ilização da autoridade 
que o praticou ou determinou.  
 
Art. 8º São considerados serviços 
ou atividades essenciais, além 
daqueles especificados na lei de 
que trata o § 1º do art. 9º da 
Constituição Federal:  
 
I -  a representação diplomática 
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combustíveis; 

  II - ass istência médica e 
hospitalar; 

  III -  distribuição e 
comercialização de medicamentos 
e alimentos; 

  IV - funerários; 

  V - transporte coletivo; 

  VI -  captação e tratamento de 
esgoto e lixo; 

  VII - telecomunicações; 

  VIII -  guarda, uso e controle 
de subs tâncias radioativas, 
equipamentos e materiais 
nucleares; 

  IX -  processamento de dados 
ligados a serviços essenciais; 

  X - controle de tráfego aéreo; 

  XI compensação bancária. 

        Art. 11. Nos serviços ou 
atividades essenciais, os 
sindicatos, os empr egadores e os 
trabalhadores ficam obrigados, 
de comum acordo, a garantir, 
durante a greve, a prestação dos 
serviços indispensáveis ao 
atendimento das necessidades 
inadiáveis da comunidade. 

        Parágrafo único. São 
necessidades inadiáveis, da 
comunidade  aquelas que, não 
atendidas, coloquem em perigo 
iminente a sobrevivência, a 
saúde ou a segurança da 
população. 

do país no exter ior e a recepção 
a representantes de governos 
estrangeiros ou de organismos 
internacionais, em visita oficial 
ao país;  
 
II -  o exercício de poder de 
polícia;  
 
III -  os serviços de carceragem e 
vigilância de presos e de  
seguranç a dos estabelecimentos do 
sistema penitenciário;  
 
IV -  os serviços de assistência à 
saúde e previdência;  
 
V -  os serviços do Poder 
Judiciário diretamente vinculados 
ao exercício de suas funções;  
 
VI –  os serviços que visam 
possibilitar o atendimento dir eto 
das atribuições legais das Forças 
Armadas.  
 
Art. 9º Durante a greve em órgãos 
e entidades públicas que executem 
serviços ou atividades 
essenciais, os servidores, sob a 
coordenação de entidade sindical 
ou da comissão de negociação a 
que se refere o § 2 º do art. 3º, 
ficam obrigados a garantir a 
prestação dos serviços 
indispensáveis ao atendimento das 
necessidades inadiáveis de 
interesse público.  
 
§ 1º São necessidades inadiáveis 
de interesse público aquelas que, 
se não atendidas, coloquem em 
risco imine nte a segurança do 
Estado, a sobrevivência, a saúde 
ou a segurança da população, o 
exercício dos direitos e 
garantias fundamentais e a 
preservação do patrimônio 
público.  
 
§ 2º No caso de inobservância do 
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        Art. 12. No caso de 
inobservância do disposto no 
artigo anterior, o Poder Público 
assegurará a prestação dos 
serviços indispensáveis. 

        Art. 13 Na greve, em 
serviços ou atividades 
essenciais, ficam as entidades 
sindicais ou os trabalhadores, 
conforme o caso, obrigados a 
comunicar a decisão aos 
empregadores e aos usuários com 
antecedência mínima de 72 
(setenta e duas) horas da 
paralisação. 

        Art. 14 Constitui abuso 
do direito de greve a 
inobservância das normas 
contidas na presente Lei, bem 
como a manutenção da paralisação 
após a celebração de acordo, 
convenção ou decisão da Justiça 
do Trabalho. 

        Parágrafo único. Na 
vigênci a de acordo, convenção ou 
sentença normativa não constitui 
abuso do exercício do direito de 
greve a paralisação que: 

        I -  tenha por objetivo 
exigir o cumprimento de cláusula 
ou condição; 

        II -  seja motivada pela 
superveniê ncia de fatos novo ou 
acontecimento imprevisto que 
modifique substancialmente a 
relação de trabalho. 

        Art. 15 A 
responsabilidade pelos atos 
praticados, ilícitos ou crimes 
cometidos, no curso da greve, 

disposto neste artigo pelos 
servidores, fica a Admi nistração 
autorizada a proceder à:  
 
I -  contratação de pessoal por 
tempo determinado, prevista  
no art. 37, IX, da Constituição 
Federal;  
 
II -  contratação de serviços de 
terceiros para a execução de  
serviços prestados usualmente por 
servidor, admitida a  dispensa de 
licitação;  
 
§ 3º Os contratos previstos no § 
2º restringir-se- ão à efetiva 
prestação dos serviços a que se 
refere o caput e serão 
rescindidos em prazo não superior 
a 15 (quinze) dias após o 
encerramento da greve.  
 
Art. 10. Os dias de greve s erão 
contados como de efetivo 
exercício para todos os efeitos, 
inclusive remuneratórios, desde 
que, após o encerramento da 
greve, sejam repostas as horas 
não trabalhadas, de acordo com 
cronograma estabelecido pela 
Administração, com a participação 
da entid ade sindical ou da 
comissão de negociação a que se 
refere o § 2º do art. 3º.  
 
Art. 11. Constitui abuso do 
direito de greve:  
 
I -  a paralisação que não atenda 
às formalidades para convocação 
da assembléia geral dos 
servidores e o quorum especí fico 
para deliberação;  
 
II -  a paralisação de serviços 
sem a devida comunicação à 
Administração, com a antecedência 
mínima prevista no art. 5º;  
 
III -  a recusa à prestação dos 
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será apurada, confo rme o caso, 
segundo a legislação 
trabalhista, civil ou penal. 

        Parágrafo único. Deverá 
o Ministério Público, de ofício, 
requisitar a abertura do 
competente inquérito e oferecer 
denúncia quando houver indício 
da prática de delito. 

        Art. 16. Pa ra os fins 
previstos no art. 37, inciso 
VII, da Constituição, lei 
complementar definirá os termos 
e os limites em que o direito de 
greve poderá ser exercido. 

        Art. 17. Fica vedada a 
paralisação das atividades, por 
iniciativa do empregador, com o 
obj etivo de frustrar negociação 
ou dificultar o atendimento de 
reivindicações dos respectivos 
empregados (lockout). 

        Parágrafo único. A 
prática referida no caput 
assegura aos trabalhadores o 
direito à percepção dos salários 
durante o período de 
paralisação. 

        Art. 18. Ficam revogados 
a Lei nº 4.330, de 1º de junho 
de 1964 , o Decreto-Lei nº 1.632,  
de 4 de agosto de 1978 , e demais 
disposições em contrário. 

        Art. 19 Esta Lei entra 
em vigor na data de sua 
publicação. 

        Brasília, 28 de junho de 
1989; 168º da Independência e 
101º da República. 

serviços indispensáveis ao 
atendimento das necessidades de 
interesse público p revistas no 
art. 9º;  
 
IV -  a manutenção da greve após a 
celebração de acordo ou decisão 
judicial sobre a legalidade das 
reivindicações que a tenham 
motivado.  
 
Art. 12. O abuso do direito de 
greve, devidamente apurado em 
processo administrativo, 
assegurad a ao acusado ampla 
defesa, acarretará as penalidades 
de:  
 
I -  suspensão de até 90 (noventa) 
dias, que poderá, a critério da 
Administração, ser convertida em 
multa, na base de 30%, por dia, 
da remuneração, ficando o 
servidor, neste caso, obrigado a 
permanecer no trabalho;  
 
II -  demissão, em caso de 
reincidência.  
 
Parágrafo Único. A penalidade de 
suspensão terá seu registro 
cancelado, sem qualquer efeito 
retroativo, decorridos 3 (três) 
anos de efetivo exercício, se o 
servidor, durante esse período, 
não inc orrer em nova infração 
disciplinar.  
 
Art. 13. A responsabilidade pelos 
atos praticados durante a greve 
será apurada, no que couber, nas 
esfera administrativa, civil e 
penal. 
 
§ 1° As sanções administrativas, 
civis e penais poderão cumular-
se, sendo independentes entre si. 
 
§ 2° A responsabilidade 
administrativa do servidor será 
afastada no caso de absolvição 
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criminal que negue a existência 
do fato ou sua autoria.  
 
Art. 14. Esta lei entra em vigor 
na data de sua publicação.  

 

APÊNDICE 

 

Comparativo entre a Lei de Greve dos servidores em geral (Lei 

no 7.783/1989) e o Projeto de Lei acerca da regulamen tação do 

direito de greve dos servidores públicos n o 6.032/2002 

 

LEI N o 7.783/1989 PROJETO LEI N o 6.032/2002 
Dispõe sobre o exerc ício do 
direito de greve, define as 
atividades essenciais, 
regula o atendimento das 
necessidades inadiáveis da 
comunidade, e dá outras 
providências. 

 

        O PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 1º É assegurado o 
direito de greve, competindo aos 
trabalhadores decidir sobre a 
oportunidade de exercê- lo e 
sobre os interesses que devam 
por meio dele defender. 

        Parágrafo único. O 
direito de greve será exercido 
na forma estabelecida nesta Lei. 

        Art. 2º Para os fins 
desta Lei, considera- se legítimo 
exercício do direito de greve a 
suspensão coletiva, temporária e 

Disciplina o exercício do 
direito de greve dos 
servidores públicos dos 
Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito 
Federal a dos Municípios, 
previsto no art. 37, inciso 
VII da Constituição Federal 
e dá outras 
providências .(Apense- se ao 
PL. Nº 4.497/2001) 
 
 
O Congresso Nacional 

decreta: 
 
Art. 1º -   Esta lei 

disciplina o exercício do 
direito de greve dos servidores 
públicos da Administração 
Pública direta, autárquica ou 
fundacional, de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Feder al e dos 
Municípios, e estabelece os 
termos e os limites para o seu 
exercício. 

 
Art. 2º -  Considera- se 

exercício regular do direito de 
greve a suspensão coletiva, 
temporária e pacífica de serviço 
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pacífica, total ou parcial, de 
prestação pessoal de serviços a 
empregador. 

        Art. 3º Frustrada a 
negociação o u verificada a 
impossibilidade de recursos via 
arbitral, é facultada a cessação 
coletiva do trabalho. 

        Parágrafo único. A 
entidade patronal correspondente 
ou os empregadores diretamente 
interessados serão notificados, 
com antecedência mínima de 48 
( quarenta e oito) horas, da 
paralisação. 

        Art. 4º Caberá à 
entidade sindical correspondente 
convocar, na forma do seu 
estatuto, assembléia geral que 
definirá as reivindicações da 
categoria e deliberará sobre a 
paralisação coletiva da 
prestação de serviços. 

        § 1º O estatuto da 
entidade sindical deverá prever 
as formalidades de convocação e 
o quorum para a deliberação, 
tanto da deflagração quanto da 
cessação da greve. 

        § 2º Na falta de 
entidade sindical, a assembléia 
geral dos trabalhadore s 
interessados deliberará para os 
fins previstos no "caput", 
constituindo comissão de 
negociação. 

        Art. 5º A entidade 
sindical ou comissão 
especialmente eleita 
representará os interesses dos 
trabalhadores nas negociações ou 

ou atividade estatal dos Poderes 
da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos 
Municípios. 

 
Art. 3º -  Será suspenso de 

ofício, pela autoridade 
competente, o pagamento da 
remuneração do servidor em 
greve, relativamente aos dias 
não trabalhados. 

 
§ 1º -   Declarada a 

legalidade da greve, será  
restabelecido o pagamento da 
remuneração, com efeitos 
retroativos à data de sua 
suspensão, ficando o servidor 
obrigado a repor os dias não 
trabalhados, mediante jornada 
diária acrescida de duas horas. 

 
§ 2º -  Declarada a 

ilegalidade da greve, é vedada a 
r eposição do pagamento dos dias 
paralisados. 

 
Art. 4º -  Cabe à entidade 

representativa dos servidores 
públicos convocar assembléia-
geral específica para deliberar 
sobre suas reivindicações 
perante o Poder Público. 

 
Parágrafo único. 

Inexistindo entidade 
repr esentativa dos servidores 
públicos, estes se farão 
representar por comissão de 
liderança do movimento grevista 
que, para os fins desta lei, 
terá capacidade processual. 

 
Art. 5º -  As decisões da 

assembléia- geral somente poderão 
ser tomadas com a presença 
mínima comprovada de dois terços 
do total dos servidores da 
categoria, considerando- se 
aprovadas se obtiverem a maioria 
absoluta dos votos dos membros 
presentes. 



 
MI 708 / DF  
 
 

 43 

LEI N o 7.783/1989 PROJETO LEI N o 6.032/2002 
na Justiça do Trabalho. 

        Art. 6º São assegurados 
aos grevistas, dentre outros 
direitos: 

        I -  o emprego de meios 
pacíficos tendentes a persuadir 
ou aliciar os trabalhadores a 
aderirem à greve; 

        II -  a arrecadação de 
fundos e a livre divulgação do 
movimento. 

        § 1º Em nenhuma 
hipótese, os meios adotados por 
empregados e empregadores 
poderão violar ou constranger os 
direitos e garantias 
fundamentais de outrem. 

        § 2º É vedado às 
empresas adotar meios para 
constranger o empregado ao 
comparecimento ao tr abalho, bem 
como capazes de frustrar a 
divulgação do movimento. 

        § 3º As manifestações e 
atos de persuasão utilizados 
pelos grevistas não poderão 
impedir o acesso ao trabalho nem 
causar ameaça ou dano à 
propriedade ou pessoa. 

        Art. 7º Observa das as 
condições previstas nesta Lei, a 
participação em greve suspende o 
contrato de trabalho, devendo as 
relações obrigacionais, durante 
o período, ser regidas pelo 
acordo, convenção, laudo 
arbitral ou decisão da Justiça 
do Trabalho. 

        Parágrafo úni co. É 
vedada a rescisão de contrato de 

 
Art. 6º -  As deliberações 

aprovadas em assembléia- geral, 
com indicativo de greve, serão 
notific adas ao Poder Público 
para que se manifeste no prazo 
de trinta dias, acolhendo as 
reivindicações, apresentando 
proposta conciliatória ou 
fundamentando a impossibilidade 
de seu atendimento. 

 
§ 1º -  A omissão do Poder 

Público ou a frustração da 
tentativa con ciliatória no prazo 
previsto neste artigo permitirá 
aos servidores decidir pela 
paralisação dos serviços, em 
assembléia-geral específica. 

 
§ 2º -  Decidindo a 

assembléia- geral pela 
paralisação de serviço ou 
atividade pública, caberá à 
entidade representativ a dos 
servidores comunicar tal fato ao 
Poder Público, com antecedência 
mínima de dez dias. 

 
§ 3º -  No prazo 

estabelecido no § 2º deste 
artigo, a entidade 
representativa deverá informar à 
comunidade sobre as 
reivindicações apresentadas ao 
Poder Público. 

 
Art. 7º -  Durante a greve 

deverá ser mantido percentual 
mínimo de cinqüenta por cento de 
servidores em atividade, de 
forma a garantir a continuidade 
dos serviços ou das atividades 
públicas. 

 
Art. 8º -  São assegurados 

aos servidores em greve: 
 
I - a livre div ulgação do 

movimento grevista; e 
 
II -  atos de convencimento 
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trabalho durante a greve, bem 
como a contratação de 
trabalhadores substitutos, 
exceto na ocorrência das 
hipóteses previstas nos arts. 9º 
e 14. 

        Art. 8º A Justiça do 
Trabalho, por iniciativa de 
qualquer das part es ou do 
Ministério Público do Trabalho, 
decidirá sobre a procedência, 
total ou parcial, ou 
improcedência das 
reivindicações, cumprindo ao 
Tribunal publicar, de imediato, 
o competente acórdão. 

        Art. 9º Durante a greve, 
o sindicato ou a comissão de 
negociação, mediante acordo com 
a entidade patronal ou 
diretamente com o empregador, 
manterá em atividade equipes de 
empregados com o propósito de 
assegurar os serviços cuja 
paralisação resultem em prejuízo 
irreparável, pela deterioração 
irreversível de ben s, máquinas e 
equipamentos, bem como a 
manutenção daqueles essenciais à 
retomada das atividades da 
empresa quando da cessação do 
movimento. 

        Parágrafo único. Não 
havendo acordo, é assegurado ao 
empregador, enquanto perdurar a 
greve, o direito de con tratar 
diretamente os serviços 
necessários a que se refere este 
artigo. 

        Art. 10 São considerados 
serviços ou atividades 
essenciais: 

dos servidores para adesão à 
greve, fora do local de serviço, 
e mediante o emprego de meios 
pacíficos. 

 
Parágrafo único.  As 

manifestaçõ es e atos de 
convencimento utilizados pelos 
servidores em greve não poderão 
impedir o regular funcionamento 
do serviço ou da atividade 
pública, a liberdade de 
locomoção, o acesso ao trabalho, 
aos logradouros e prédios 
públicos, nem causar ameaça ou 
dano à pessoa ou ao patrimônio 
público ou privado. 

 
Art. 9º -  A ameaça 

concreta de deflagração de greve 
autoriza o Poder Público a 
ingressar em juízo postulando a 
declaração de ilegalidade do 
movimento, inclusivo 
liminarmente. 

 
§ 1º -  Sob pena de 

indeferimento, a  petição inicial 
da ação a que se refere o caput 
será obrigatoriamente instruída 
com os documentos necessários ao 
pronto julgamento da causa, 
requisito também exigido da 
contestação, sendo vedada 
dilação probatória a pedido das 
partes. 

 
§ 2º - As manifesta ções do 

Ministério Público serão 
proferidas no prazo 
improrrogável de dez dias. 

 
§ 3º -  O Poder Público 

poderá postular liminarmente a 
fixação de percentual de 
servidores em atividade, 
superior ao definido no art. 7º, 
quando, por sua natureza, a 
atividade assim o exigir. 

 
§ 4º -  Da decisão que 

julgar o pedido de liminar 
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  I -  tratamento e abastecimento 
de água; produção e distribuição 
de energia elétrica, gás e 
combustíveis; 

  II - as sistência médica e 
hospitalar; 

  III -  distribuição e 
comercialização de medicamentos 
e alimentos; 

  IV - funerários; 

  V - transporte coletivo; 

  VI -  captação e tratamento de 
esgoto e lixo; 

  VII - telecomunicações; 

  VIII -  guarda, uso e controle 
de sub stâncias radioativas, 
equipamentos e materiais 
nucleares; 

  IX -  processamento de dados 
ligados a serviços essenciais; 

  X - controle de tráfego aéreo; 

  XI compensação bancária. 

        Art. 11. Nos serviços ou 
atividades essenciais, os 
sindicatos, os emp regadores e os 
trabalhadores ficam obrigados, 
de comum acordo, a garantir, 
durante a greve, a prestação dos 
serviços indispensáveis ao 
atendimento das necessidades 
inadiáveis da comunidade. 

        Parágrafo único. São 
necessidades inadiáveis, da 
comunidad e aquelas que, não 
atendidas, coloquem em perigo 
iminente a sobrevivência, a 
saúde ou a segurança da 

caberá agravo de instrumento, a 
ser julgado na sessão seguinte à 
sua interposição, 
independentemente da concessão 
de efeito suspensivo ao recurso. 

 
§ 5º -  Da decisão que 

julgar o agravo de q ue trata o § 
4º caberá pedido de suspensão ao 
Presidente do Tribunal 
competente para julgar eventual 
recurso especial ou 
extraordinário, ainda que 
pendente de juízo de 
admissibilidade no tribunal de 
origem. 

 
§ 6º -  Da decisão que 

indeferir o pedido de que trata 
o § 5º caberá agravo no prazo de 
cinco dias, a ser julgado na 
sessão seguinte à sua 
interposição. 

 
§ 7º -  O processo 

prosseguirá até decisão final 
sobre a legalidade ou 
ilegalidade da greve, 
independentemente do 
encerramento do movimento de 
paralisação. 

 
§ 8º -  Os processos 

referidos nesta lei terão 
prioridade sobre todos os atos 
judiciais, salvo habeas- corpus e 
mandado de segurança. 

 
Art. 10 -  A participação 

em greve, após declarada sua 
ilegalidade, produzirá os 
efeitos de falta não 
justificado, a pa rtir da data de 
início do respectivo movimento 
grevista. 

 
Art. 11 -  Enquanto não 

declarada ilegal é vedada a 
demissão de servidor, exceto na 
hipótese de conclusão de 
processo administrativo 
disciplinar que tenha por objeto 
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população. 

        Art. 12. No caso de 
inobservância do disposto no 
artigo anterior, o Poder Público 
assegurará a prestação dos 
serviços indispensáveis. 

        Art. 13 Na greve, em 
serviços ou atividades 
essenciais, ficam as entidades 
sindicais ou os trabalhadores, 
conforme o caso, obrigados a 
comunicar a decisão aos 
empregadores e aos usuários com 
antecedência mínima de 72 
(setenta e duas) horas da 
paralisação. 

        Art. 14 Constitui abuso 
do direito de greve a 
inobservância das normas 
contidas na presente Lei, bem 
como a manutenção da paralisação 
após a celebração de acordo, 
convenção ou decisão da Justiça 
do Trabalho. 

        Parágrafo único. Na 
vigênc ia de acordo, convenção ou 
sentença normativa não constitui 
abuso do exercício do direito de 
greve a paralisação que: 

        I -  tenha por objetivo 
exigir o cumprimento de cláusula 
ou condição; 

        II -  seja motivada pela 
superveniê ncia de fatos novo ou 
acontecimento imprevisto que 
modifique substancialmente a 
relação de trabalho. 

        Art. 15. A 
responsabilidade pelos atos 
praticados, ilícitos ou crimes 
cometidos, no curso da greve, 

fato não relacionado com a 
participação na greve. 

 
Art. 12 -  Em caso de 

manutenção da greve após a 
declaração de ilegalidade do 
movimento, a Justiça imporá à 
entidade representativa dos 
servidores pena cominatória em 
valor não superior a R$50.000,00 
(cinqüenta mil reais) por dia de 
parali sação, até a cessação 
completa do movimento. 

 
Art. 13 -  Será declarada 

ilegal a greve deflagrada em 
desacordo com o disposto nesta 
lei. 

 
Art. 14.  O art. 132 da 

lei nº 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, passa a vigorar 
acrescido dos seguinte inciso 
XIV: 

 
"XIV -  prática, durante a 

greve, de qualquer ato que viole 
os direitos e garantias 
fundamentais de outrem, 
impedindo o acesso ao trabalho, 
perturbando o regular 
funcionamento do serviço ou 
atividade pública ou causando 
ameaça ou dano a propriedade ou 
a pessoa”. (NR). 

 
Art. 15 -   Esta lei entra 

em vigor na data de sua 
publicação. 
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será apurada, conf orme o caso, 
segundo a legislação 
trabalhista, civil ou penal. 

        Parágrafo único. Deverá 
o Ministério Público, de ofício, 
requisitar a abertura do 
competente inquérito e oferecer 
denúncia quando houver indício 
da prática de delito. 

        Art. 16. P ara os fins 
previstos no art. 37, inciso 
VII, da Constituição, lei 
complementar definirá os termos 
e os limites em que o direito de 
greve poderá ser exercido. 

        Art. 17. Fica vedada a 
paralisação das atividades, por 
iniciativa do empregador, com o 
objetivo de frustrar negociação 
ou dificultar o atendimento de 
reivindicações dos respectivos 
empregados (lockout). 

        Parágrafo único. A 
prática referida no caput 
assegura aos trabalhadores o 
direito à percepção dos salários 
durante o período de 
paralisação. 

        Art. 18. Ficam revogados 
a Lei nº 4.330, de 1º de junho 
de 1964 , o Decreto-Lei nº  1.632, 
de 4 de agosto de 1978 , e demais 
disposições em contrário. 

        Art. 19 Esta Lei entra 
em vigor na data de sua 
publicação. 

        Brasília, 28 de junho de 
1989; 168º da Independência e 
101º da República. 

JOSÉ SARNEY  
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